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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo  

 

Tese 

 

Repetitivo define que PIS e Cofins compõem base de 

cálculo do ICMS quando esta é o valor da operação 

(Tema 1223) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito 

dos recursos repetitivos (Tema 1.223), reafirmou o entendimento da 

corte no sentido de que o Programa de Integração Social (PIS) e a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 

devem ser incluídos na base de cálculo do Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), nas hipóteses em que a base de cálculo é o 

valor da operação, por configurar repasse econômico. 

 

Com a definição da tese, podem voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em 

recurso especial que estavam suspensos à espera da fixação do precedente qualificado. 

 

O ministro Paulo Sérgio Domingues, relator dos recursos repetitivos, afirmou que não se 

aplica à controvérsia em julgamento a solução adotada pelo Supremo Tribunal Federal 
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(STF) no Tema 69 da repercussão geral, conhecida como "tese do século", que 

estabeleceu que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da 

Cofins". 

 

Imposto não se limita ao preço do produto 

 

O relator destacou que, conforme estabelecido no julgamento do REsp 1.346.749, a base 

de cálculo do ICMS é o valor da operação que resulta na circulação da mercadoria, o que 

significa que o imposto não se limita ao preço do produto, mas também abrange o valor 

relativo às condições impostas ao comprador que são necessárias para a concretização do 

negócio. Dessa forma, de acordo com Domingues, o ICMS é calculado levando em 

consideração não apenas o preço da mercadoria, mas também os encargos e as 

exigências acordadas entre as partes envolvidas. 

 

O ministro ressaltou que o PIS e a Cofins incidem sobre as receitas totais ou o faturamento 

das pessoas jurídicas, dependendo do regime de tributação adotado, com a observância 

das exceções legais. Segundo ele, as receitas e o faturamento devem ser considerados 

ingressos definitivos nas contas do contribuinte, sem qualquer caráter transitório, o que 

justifica a incidência do PIS e da Cofins e reforça a ideia de que essas contribuições 

impactam de forma efetiva a receita das empresas. 

 

Para Domingues, embora o PIS e a Cofins sejam repassados economicamente ao 

contribuinte, sua incidência não recai diretamente sobre o valor final cobrado do 

consumidor. Ele apontou que isso os diferencia de tributos como o ICMS e o IPI, que têm 

um repasse jurídico autorizado pela legislação e pela Constituição. Assim, segundo o 

relator, o repasse do PIS e da Cofins ocorre de maneira indireta, refletindo no impacto 

econômico dessas contribuições, mas sem que haja uma transferência legalmente 

determinada da responsabilidade tributária. 

 

Não há previsão legal que autorize a exclusão 

 

O ministro lembrou ainda que, ao julgar o Tema 415 da repercussão geral, o STF 

entendeu que o repasse do PIS e da Cofins ao consumidor não viola a Constituição, pois 

se trata de um repasse de natureza econômica. Além disso, ele apontou que o próprio 

STJ, em diversas ocasiões, reconheceu a legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na 

base de cálculo do ICMS, sempre com a justificativa de que o repasse é econômico, e não 

jurídico, como ocorre com outros tributos. 

 



   

 

O relator também observou que a Constituição, em seu artigo 150, parágrafo 6º, 

estabelece que as exclusões da base de cálculo do ICMS devem ser previstas em lei. 

Como exemplo, ele citou o artigo 13, parágrafo 2º, da Lei Complementar 87/1996, que 

exclui o IPI da base de cálculo do ICMS em operações realizadas entre contribuintes, 

destinadas à industrialização ou à comercialização, que configuram o fato gerador de 

ambos os impostos. "Por ausência de previsão legal específica, não é possível excluir o 

PIS e a Cofins da base de cálculo do ICMS", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1223 foi divulgado no Boletim SEDIF 132, publicado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ em 18/12/2024 

 

Fonte: STJ 
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INCONSTITUCIONALIDADES 

 

Portal do Conhecimento inclui novas ações na página 

Inconstitucionalidades Indicadas  

 

O Portal do Conhecimento do TJRJ atualizou a página de “Inconstitucionalidades 

Indicadas”. 

 

Nela podem ser consultadas as declarações de constitucionalidade e inconstitucionalidade 

selecionadas pelo Órgão Especial do TJRJ para divulgação. 

 

O conteúdo da página está organizado por ano, abrangendo o período compreendido entre 

2016 e 2024. Para cada ano, temos uma tabela informando a Lei estadual, cuja 

constitucionalidade está sendo questionada; o número da ADI (com link), o relator da ação, 

e, finalmente, o assunto e a resolução decidida pelo STF. As decisões são disponibilizadas 

após transitarem em julgado.  

 

Dentre as ações incluídas recentemente citamos a Representação por 

Inconstitucionalidade nº 0004830-04.2023.8.19.0000, na qual foi declarada a 

inconstitucionalidade da Lei n° 2.502/2022, do Município de Rio Bonito, com efeitos erga 
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omnes e ex tunc.  A legislação torna obrigatória a capacitação de professores e 

funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados da educação básica e de 

estabelecimentos de recreação infantil em noções básicas de primeiros socorros. 

 

Acesse a página de Inconstitucionalidades Indicadas pelo caminho Portal do 

Conhecimento / Jurisprudência / Inconstitucionalidades Indicadas ou clicando aqui . 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Apib questiona alterações sobre educação indígena em legislação do 

Pará 

 

Entidade argumenta que nova norma revogou sistema que garante professores em 

comunidades indígenas. 

 

Fonte: STF 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(APDF) 

 

STF determina que União e estados apresentem planos emergenciais 

contra queimadas 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que o governo 

federal e os 10 estados das regiões da Amazônia e do Pantanal apresentem, em até 30 

dias úteis, planos emergenciais de conscientização e manejo integrado do fogo. As 

medidas devem incluir campanhas educativas, publicidade e mobilização social. Os planos 

devem estar em conformidade com a Lei 14.944/2024, que instituiu a Política Nacional de 

Manejo Integrado do Fogo. 

 

No despacho, dado nas Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 

743, 746 e 857, o ministro destaca dados recentes do MapBiomas que apontam o 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/jurisprudencia/inconstitucionalidades-indicadas
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/apib-questiona-alteracoes-sobre-educacao-indigena-em-legislacao-do-para/
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aumento de queimadas em 2024. Segundo o estudo, 18 milhões de hectares da Amazônia 

e 2 milhões de hectares do Pantanal foram atingidos no ano passado. 

 

Ainda de acordo com a decisão, informações atualizadas sobre investigações policiais e 

sanções administrativas relativas a incêndios florestais ilícitos de 2024 devem ser enviadas 

ao STF no prazo de 15 dias úteis. 

 

No dia 13 de março, Dino já convocou audiência para debater as medidas já 

implementadas e os planos emergenciais. O objetivo é conter o avanço das queimadas em 

2025. Ele lembrou que, em 2024, o período de seca e queimadas se intensificou a partir de 

maio. “Por isso, é imprescindível que, em 2025, os governos federal, estaduais e 

municipais estejam devidamente preparados para enfrentar situações climáticas 

adversas”, afirmou. 

 

As regiões da Amazônia e do Pantanal abrangem os estados do Acre, Amapá, Amazonas, 

Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Tocantins, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF dá prazo de 60 dias para estados e municípios da Amazônia e 

Pantanal aderirem ao Sinaflor 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), fixou nesta terça-feira (21) o 

prazo de 60 dias para que estados e municípios da Amazônia e do Pantanal adotem o 

Sistema Nacional de Controle da Emissão de Produtos Florestais (Sinaflor) como única 

forma de emitir a Autorização para Supressão de Vegetação Nativa (ASV). 

 

A medida foi implementada nas Ações de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPFs) 743, 746 e 857, em que o STF determinou que a União reorganize a política de 

prevenção e combate aos incêndios no Pantanal e na Amazônia. De acordo com o 

ministro Dino, o objetivo da unificação da emissão das ASVs pelo Sinaflor é melhorar o 

controle, a transparência e a publicidade dos procedimentos ambientais. Ainda segundo a 

decisão, as ASVs emitidas fora do sistema depois desse prazo serão consideradas nulas. 

 

Sinaflor 

 

O Sinaflor é um sistema do governo federal que controla a origem de produtos florestais, 

como madeira e carvão. Ele é gerido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-que-uniao-e-estados-apresentem-planos-emergenciais-contra-queimadas/


   

 

Recursos Naturais (Ibama), órgão responsável pelo licenciamento ambiental de obras e 

empreendimentos de interesse social ou de utilidade pública que precisam desmatar áreas 

de vegetação nativa. 

 

O Ibama relatou ao STF que, como nem todos os estados e municípios usam o Sinaflor, é 

comum que suas equipes de fiscalização encontrem autorizações emitidas em desacordo 

com a legislação vigente. Para o Ibama, a falta de unificação prejudica a eficácia das 

ações de fiscalização e o combate ao desmatamento. 

 

Prevenção de incêndios 

 

O ministro Flávio Dino também marcou para o dia 13/3 uma audiência de contextualização 

e conciliação para avaliação compartilhada dos três planos apresentados pelo governo 

federal para prevenir incêndios florestais em 2025, de modo a verificar o cumprimento dos 

prazos, metas e articulação com os estados envolvidos. 

 

A União e os estados deverão estar representados por seus procuradores e pelos titulares 

ou substitutos imediatos do Ministério e das respectivas secretarias de Meio Ambiente. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Associação pede ao STF inclusão de alunos de ensino a distância em 

programa do governo federal 

 

Programa Pé-de-Meia Licenciaturas incentiva ingresso no magistério. 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS 

 

Terceira Câmara de Direito Público 

0001411-51.2021.8.19.0030 

Relatora: Desª. Inês da Trindade Chaves de Melo 
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https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/associacao-pede-ao-stf-inclusao-de-alunos-de-ensino-a-distancia-em-programa-do-governo-federal/
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001411-51.2021.8.19.0030


   

 

j. 11/12/2024   p. 16/12/2024 

 

Apelação Cível. Indenizatória. Responsabilidade Civil. Município de Mangaratiba. Óbito da 

filha da autora arrastada pela abertura de cratera aberta na estrada em dia de chuva.  

 

Sentença de procedência, condenando o município a pagar dano moral de R$100.000,00 

(cem mil reais). Apelo da parte ré. Responsabilidade objetiva do município por ato 

omissivo, conforme precedentes do STF. Teoria do risco administrativo. Local do acidente 

foi reparado anteriormente para conserto de outra cratera, fato não contestado pelo 

município. Inadequação das obras feitas pela parte ré em momento anterior, contribuindo 

diretamente para o fato em julgamento. Responsabilidade da parte ré caracterizada. Dano 

moral. Valor fixado em montante adequado. Honorários estabelecidos em patamar mínimo, 

ausente hipótese de arbitramento por equidade (art.85, §8º, do CPC e do tema 1.076/STJ). 

recurso desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Vigésima Câmara de Direito Privado 

0057723-66.2023.8.19.0001 

Relator: Des. Cesar Felipe Cury 

j. 16.12.2024 p. 18.12.2024 

 

Direito Civil. Apelação Cível. Créditos derivados de acordo em ação de divórcio. Massa 

falida. Dívida pessoal não vinculada à empresa. Inaplicabilidade do artigo 844 do Código 

Civil. Vedação de extensão dos efeitos da falência ao sócio. Desprovimento do recurso.  

 

I. Caso em Exame  

Recurso de apelação interposto contra decisão que rejeitou a habilitação de créditos 

derivados de acordo celebrado em autos de divórcio e partilha de bens, considerando 

tratar-se de dívida pessoal não vinculada à empresa falida.  

 

II. Questão em Discussão  

Análise da natureza dos créditos reclamados, sua vinculação ou não à empresa falida e a 

possibilidade de extensão dos efeitos da falência ao sócio de responsabilidade limitada, à 

luz do artigo 82-A da Lei nº 11.101/2005.  

 

III. Razões de Decidir  

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000410E6C8B83172E6C4ED8DB3E53E473C85C51813403A24&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0057723-66.2023.8.19.0001


   

 

1. Natureza da dívida: Os créditos decorrem de acordo de divórcio e partilha de bens, 

sendo de natureza pessoal e não vinculados à empresa falida, conforme os autos. Não há 

comprovação da origem do precatório judicial referido no acordo.  

2. Aplicação do artigo 844 do Código Civil: A transação não prejudica nem beneficia 

terceiros que não participaram do acordo, conforme previsto no artigo 844 do Código Civil, 

o que reforça a inaplicabilidade do referido dispositivo à massa falida.  

3. Vedação legal à extensão dos efeitos da falência: O artigo 82-A da Lei nº 11.101/2005 

veda expressamente a extensão da falência ou de seus efeitos, no todo ou em parte, aos 

sócios de responsabilidade limitada, salvo hipóteses de desconsideração da personalidade 

jurídica, que não se configuram no caso concreto.  

 

IV. Dispositivo e Tese  

Desprovimento do recurso. Mantida a decisão que rejeitou a habilitação dos créditos à 

massa falida.  

Tese: A extensão dos efeitos da falência ao sócio de responsabilidade limitada é vedada 

pelo artigo 82-A da Lei nº 11.101/2005, salvo em hipóteses de desconsideração da 

personalidade jurídica, preservando-se a separação patrimonial entre a empresa e o sócio.  

 

Legislação e Jurisprudência Relevantes Citadas  

• Legislação:  

 Art. 844 do Código Civil.  

 Art. 82-A da Lei nº 11.101/2005.  

• Jurisprudência:  

 TJ/RJ, Agravo de Instrumento 0067762- 62.2022.8.19.0000, Rel. Des. Carlos Santos de 

Oliveira, julgamento em 29/05/2023. 

 

Íntegra do acórdão    

 

Segunda Câmara Criminal 

0001080-95.2022.8.19.0010 

Relator: Desª. Kátia Maria Amaral Jangutta 

j.17/12/2024      p.21/01/2025 

 

Direito Penal. Apelação Criminal. Artigos 155, §4º, I E IV, do Código Penal e 244-B, do 

ECA. 

  

I. Caso em exame. Apelado absolvido pelos crimes em epígrafe, com fulcro no artigo 386, 

V e II, do Código de Processo Penal, respectivamente. 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B9195536D3A1F4784D7D24C40D241E58C5181610443A&USER=
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0001080-95.2022.8.19.0010&data=05%7C02%7Ccarlaantonetti%40tjrj.jus.br%7C8fa4e93223234de0408808dd3cacd7fe%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638733435226706500%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=gltjXeH0tLTlMeSuMsh0ys3oDS3T%2BuslTWDTxPu18kw%3D&reserved=0


   

 

  

II. Questão em discussão. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

  

II.1. Condenação nos termos da Denúncia. 

  

III. Razões de decidir 

  

III.1. A materialidade e a autoria dos crimes resultaram comprovadas pelas peças técnicas 

e prova oral produzidas no decorrer do Processo. 

  

III.1.1. No crime de furto qualificado, como nos patrimoniais, a jurisprudência é pacífica e 

consolidada em que o depoimento da vítima, nos crimes patrimoniais, possui maior 

relevância, não havendo que se reconhecer mera vingança de sua parte ao apontar seu 

algoz, mas, apenas, interesse de apresentar os culpados pelo crime. 

  

III.1.2. Presente a qualificadora do rompimento de obstáculo, se no imóvel em que houve o 

furto havia cadeado fechando a entrada e este foi rompido por ação do agente criminoso, 

sendo a prova segura nesse sentido. 

  

III.1.3. Provas firmes a respeito da participação do adolescente D. G. V., na prática delitiva, 

em unidade de ações e desígnios com o ora Apelante, configurando a majorante do 

concurso de pessoas. 

  

III.2. Configura-se o crime previsto do artigo 244-B, da Lei 8.069/90, se o Réu corrompeu 

menor de idade, no caso, o adolescente D.G.V., nascido em 06/03/2006, com 15 anos à 

época, para com ele praticar o crime de furto. Trata-se de crime formal, sendo irrelevante o 

grau prévio de corrupção do menor, ou que ele tenha efetivamente se corrompido. 

  

IV. Dispositivo. 

  

Recurso Provido. 

  

Segredo de Justiça 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Ementário 

 

Justiça condena companhias aéreas a indenizar passageiro que teve 

bagagem extraviada e não recuperada 

 

A 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível do Rio, por unanimidade, majorou o dano 

moral fixado a um passageiro que, após desembarcar de um voo internacional, foi 

surpreendido por não encontrar sua bagagem na esteira. Segundo informou um 

funcionário de uma das empresas aéreas, a mala tinha sido extraviada, mas seria 

entregue o mais rápido possível no endereço do autor. No entanto, após mais de 1 ano, a 

bagagem nunca foi devolvida. 

 

O recorrente partiu de Londres, com conexão em Madri e destino final em Guarulhos, 

tendo pago US$ 110 para despachar sua bagagem. A ação indenizatória foi movida em 

face de duas companhias aéreas, Iberia e Latam, com o autor requerendo R$ 14.372 por 

danos materiais e R$ 20 mil por danos morais. 

 

O relator, juiz Flávio Citro Vieira de Mello, enfatizou a responsabilidade solidária das 

companhias aéreas, que, independentemente do momento do extravio da bagagem, 

devem garantir a segurança dos itens dos passageiros. O magistrado acrescentou, ainda, 

que o dano moral é uma consequência direta do extravio, e que, considerando a perda 

definitiva da mala, o descaso e a falta de apoio ao consumidor, o valor da indenização foi 

ajustado de R$ 3 mil para R$ 10 mil, em conformidade com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

Em relação ao dano material, diante da ausência de comprovação do conteúdo da 

bagagem – seja por meio de notas fiscais, declaração ou outra prova capaz de quantificar 

o alegado dano –, o relator manteve o valor R$ 6.664,60 fixado pelo magistrado de 1º 

grau, em conformidade com o artigo 22 da Convenção de Varsóvia. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n° 01/2025, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2025000001&Version=1.2.1.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/403421527


   

 

 

Outras Notícias 

 

TJRJ inaugura novas Câmaras de Direito Público 

 

 

 

Acusados pelo assassinato do advogado Rodrigo Marinho Crespo irão a 

júri popular e continuarão presos 

 

Fonte: TJRJ  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF restabelece condenação imposta pelo TCE-PR a ex-prefeito por 

irregularidades em convênio 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), reformou decisão da 

Justiça do Paraná que havia anulado condenação imposta a Amarildo Ribeiro Novato, ex-

prefeito de Altônia, por irregularidades em convênio. Ao acolher o Recurso Extraordinário 

(RE) 1530428, do Estado do Paraná, o ministro aplicou entendimento de que condenações 

aplicadas por tribunais de contas no exercício de suas funções fiscalizatórias não precisam 

ser julgadas ou aprovadas pelo Poder Legislativo. 

 

Irregularidades 

 

O ex-prefeito foi condenado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) a 

devolver valores decorrentes de um contrato entre o município e uma entidade privada 

sem fins lucrativos considerado irregular e entrou na Justiça para anular a condenação. O 

pedido foi acolhido pela Vara da Fazenda Pública, para quem a Câmara Municipal seria o 

órgão competente para julgar as contas de gestão. A decisão foi mantida pelo Tribunal de 

Justiça local (TJ-PR), que negou recurso do Estado do Paraná. 

 

Atos administrativos 

 

Matéria Penal 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403410562
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403409886
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/403409886


   

 

No STF, o estado argumentou que competência da Câmara Municipal se restringe à 

aprovação das contas anuais de governo do prefeito, e não a atos administrativos 

submetidos ao poder de fiscalização do Tribunal de Contas, como a execução de 

convênios. 

 

Jurisprudência 

 

O ministro André Mendonça afirmou que a decisão foi tomada pelo TCE-PR no exercício 

de sua função de fiscalizar e aplicar sanções. Aplica-se ao caso, dessa forma, a tese de 

repercussão geral (Tema 1287) de que tribunais de contas podem condenar 

administrativamente governadores e prefeitos quando identificada sua responsabilidade 

pessoal em irregularidades no cumprimento de convênios de repasse de verbas entre 

estados e municípios, e essa condenação não pode ser reformada pelo Legislativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina o afastamento de presidente da Câmara Municipal de 

Maringá 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o afastamento 

do presidente da Câmara Municipal de Maringá (PR), Mario Hossokawa. O relator 

considerou que houve violação ao entendimento firmado pela Corte sobre recondução 

para as mesas diretoras do Poder Legislativo na decisão do Tribunal de Justiça do Paraná 

que havia permitido a recondução. 

 

Hossokawa foi empossado presidente da Câmara Municipal em 1º de janeiro para o quinto 

biênio consecutivo. Ele estava no cargo desde o biênio 2017-2018. A recondução foi 

questionada nas instâncias inferiores, mas o Tribunal de Justiça do Paraná manteve a 

posse do vereador no cargo. 

 

Em sua decisão liminar na Reclamação (Rcl) 75268, o ministro Gilmar Mendes considerou 

que a decisão do tribunal estadual violou entendimento fixado pelo STF. Em 2022, no 

julgamento de diversas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6688, 6698, 6714 e 

7016), o Plenário vetou a possibilidade de recondução de integrantes de mesas diretoras 

nos estados. 

 

Nessa ocasião, ficou definiu que a recondução é permitida apenas uma vez para as 

composições formadas no biênio 2021-2022, sem a possibilidade de reeleição para os 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-restabelece-condenacao-imposta-pelo-tce-pr-a-ex-prefeito-por-irregularidades-em-convenio/


   

 

mesmos cargos nos biênios seguintes. “Essa regra de transição, ao computar a 

composição da Mesa Diretora no biênio 2021-2022 para fins de contagem da 

inelegibilidade, longe está de esvaziar o precedente desta Corte, conciliando-o, sim, com o 

postulado da segurança jurídica”, afirmou o ministro. 

 

Ao avaliar o caso de Mario Hossokawa, o relator considerou que sua recondução para o 

quinto biênio consecutivo não apenas ofendeu o entendimento estabelecido pelo STF 

como cria risco à segurança jurídica e ao interesse social. Por essa razão, se impõe o 

afastamento até a resolução de mérito do processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

 

 

STF examinará pedido de redistribuição de investigação sobre desvios 

em emendas parlamentares 

 

Caso da Operação Overclean foi distribuído ao ministro Nunes Marques, mas Polícia 

Federal pede que relatoria seja do ministro Flávio Dino. 

 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Na ação renovatória, juros sobre diferença de aluguéis incidem após 

intimação do locatário para pagar 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento de que o 

termo inicial de incidência dos juros de mora sobre as diferenças de aluguéis vencidos e 

apurados em ação renovatória de locação comercial é a data da intimação do locatário na 

fase de cumprimento definitivo de sentença. 

 

Matéria Penal 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-determina-o-afastamento-de-presidente-da-camara-municipal-de-maringa/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-examinara-pedido-de-redistribuicao-de-investigacao-sobre-desvios-em-emendas-parlamentares/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-examinara-pedido-de-redistribuicao-de-investigacao-sobre-desvios-em-emendas-parlamentares/


   

 

Uma empresa locatária ajuizou ação buscando a renovação compulsória do contrato de 

locação, e o juízo, ao julgar o pedido parcialmente procedente, renovou o aluguel e fixou 

seu novo valor. O tribunal de segundo grau, além de reduzir o valor, decidiu que o termo 

inicial dos juros de mora sobre a diferença dos aluguéis vencidos deveria ser a data da 

intimação das partes quanto ao conteúdo da sentença, por entender que nesse momento 

já existe o valor líquido que o locatário deve suportar. 

 

No recurso dirigido ao STJ, a locatária sustentou que os juros de mora deveriam incidir a 

partir da sua intimação na fase de cumprimento definitivo de sentença. 

 

Valor fixado na sentença pode mudar em julgamento de recurso 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que não é possível considerar que o valor 

estabelecido para o aluguel na sentença tenha liquidez, pois ele pode ser alterado em grau 

recursal, já que a ação ainda está na fase de conhecimento. 

 

"Somente com o trânsito em julgado da definição desse montante é que seria possível 

constituir o devedor em mora", enfatizou. 

 

A ministra reconheceu que a intenção do tribunal de origem foi evitar a procrastinação por 

parte da locatária, que poderia adiar ao máximo o pagamento de um aluguel mais caro. 

Todavia, ela observou que essa preocupação também seria válida em relação ao locador, 

que poderia demorar para apresentar os cálculos do valor que entende ser devido, já que, 

no caso, houve a redução do aluguel. 

 

Nancy Andrighi lembrou que, em situações similares, o STJ entendeu que a diferença 

entre o antigo e o novo valor do aluguel depende da formação do título executivo judicial 

para ser exigido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Honorários periciais trabalhistas fixados durante a recuperação não 

podem originar créditos extraconcursais 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que os créditos 

decorrentes de honorários periciais, estabelecidos em uma ação trabalhista quando a 

empresa devedora estava em recuperação judicial e antes da decretação de sua falência, 

não podem ser classificados como extraconcursais. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/24012025-Na-acao-renovatoria--juros-sobre-diferenca-de-alugueis-incidem-apos-intimacao-do-locatario-para-pagar.aspx


   

 

 

O autor da ação atuou como perito trabalhista pela ré, sociedade empresária que se 

encontrava em recuperação judicial, e tinha honorários a receber. Ele pediu ao juízo da 

falência a declaração de extraconcursalidade do seu crédito. 

 

O juízo determinou que o valor objeto da cobrança fosse incluído no quadro geral de 

credores, na classe de créditos trabalhistas – decisão mantida em segunda instância. 

 

No recurso dirigido ao STJ, o autor sustentou que o crédito foi constituído durante o 

processo de recuperação da devedora e, por esse motivo, ele deveria ser classificado 

como extraconcursal, de acordo com o artigo 84, inciso I-E, da Lei 11.101/2005. 

 

Crédito não submetido à recuperação não é necessariamente extraconcursal 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que a submissão de determinado crédito ao 

procedimento recuperacional é estabelecida pelo artigo 49 da Lei 11.101/2005, enquanto o 

reconhecimento de sua extraconcursalidade, para a classificação desse crédito no 

processo de falência do devedor, está previsto no artigo 84 da mesma lei. 

 

A ministra ressaltou que "o reconhecimento de que determinado crédito não se submete 

aos efeitos da recuperação judicial não conduz, obrigatoriamente, à conclusão de que ele, 

na hipótese de o processo ser convolado em falência, seja classificado como 

extraconcursal". 

 

Segundo a relatora, "os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo devedor 

durante a recuperação judicial serão classificados como extraconcursais", o que significa 

que eles estão sujeitos ao concurso especial (artigo 84) e devem ser pagos antes 

daqueles submetidos ao concurso geral (artigo 83 da Lei 11.101/2005). 

 

Crédito não contribuiu para continuidade das atividades empresariais 

 

Por outro lado, Nancy Andrighi reconheceu que, no caso em análise, o crédito tem como 

fato gerador uma decisão judicial proferida antes da mudança da recuperação para 

falência, não se tratando, portanto, de obrigação contraída durante o processo de 

recuperação judicial (artigo 67 da Lei 11.101/2005), tampouco de obrigação resultante de 

atos jurídicos praticados durante a recuperação (artigo 84, inciso I-E). 

 



   

 

Por esse motivo, a ministra explicou que a atividade desenvolvida pelo perito não pode ser 

equiparada à dos credores que continuaram provendo condições materiais para evitar a 

paralisação da empresa recuperanda. 

 

"O objetivo do legislador ao conferir tratamento diferenciado aos titulares dos créditos 

listados nos artigos 67 e 84, inciso I-E, da Lei 11.101/2005 foi mitigar os riscos daqueles 

que contratam com o devedor durante o processo de soerguimento", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisões que obrigavam ressarcimento integral de cortes 

de geração de energia eólica e solar 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, atendeu a 

pedido da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e suspendeu decisões do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que, em tutela provisória, determinaram o 

ressarcimento integral dos cortes de geração de energia – conhecidos como constrained-

off – em favor dos geradores eólicos e solares.   

 

Em sua decisão, o ministro destacou que os prejuízos das empresas de geração não 

poderiam ser repassados diretamente aos consumidores sem um exame mais 

aprofundado sobre os riscos relacionados à atividade empresarial. A suspensão vale até o 

julgamento de eventuais apelações contra as sentenças que vierem a ser proferidas nos 

processos principais. 

 

O caso teve origem em ação ajuizada pela Associação Brasileira de Energia Eólica 

(ABEEólica) e pela Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica (Absolar), em 

razão da edição, pela Aneel, da Resolução Normativa 1.030/2022, que limitou a 

compensação financeira nos casos de constrained-off apenas às hipóteses de 

indisponibilidade externa (ou seja, em situações ocorridas fora das usinas). 

 

Segundo as associações, a Aneel excedeu suas competências ao limitar as 

compensações financeiras por cortes de geração, o que comprometeria a sustentabilidade 

financeira das empresas ao expô-las ao mercado de curto prazo e impactar seus fluxos de 

caixa. 

 

Ao acolher o pedido de tutela provisória, o TRF1 considerou que a legislação que regula o 

setor elétrico (Lei 10.848/2004 e Decreto 5.163/2004) assegura a compensação por todos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/23012025-Honorarios-periciais-trabalhistas-fixados-durante-a-recuperacao-nao-podem-originar-creditos-extraconcursais.aspx


   

 

os cortes de geração de energia, independentemente da classificação da interrupção ou 

do estabelecimento de franquias de horas, não sendo possível uma resolução normativa 

alterar ou limitar esse direito. A mesma decisão foi aplicada pelo TRF1 a pedidos 

apresentados por outras empresas de geração de energia. 

 

Para o STJ, é precipitado concluir que resolução extrapolou poder regulamentar 

 

O ministro Herman Benjamin comentou que a controvérsia dos autos envolve questões 

técnicas e que é precipitado concluir que a resolução da Aneel, por indicar situações não 

previstas em lei, teria extrapolado os limites do poder regulamentar. 

 

Segundo o presidente do STJ, eventuais prejuízos financeiros que possam ser causados 

às empresas que atuam no sistema elétrico, além de estarem sujeitos à comprovação nos 

autos principais, poderão ser objeto de repactuação contratual entre as partes. 

 

"Entendo que a documentação apresentada pela Aneel também evidencia os prejuízos 

para a economia pública, não se justificando que, em juízo de cognição precária (típico das 

tutelas provisórias), transfira-se imediatamente encargo bilionário para os consumidores 

(cativos e livres) de energia elétrica, sem exame mais aprofundado a respeito da tese 

relativa aos riscos inerentes à atividade empresarial", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Reconhecimento de ilegitimidade na ação principal não livra denunciante 

da lide de pagar honorários 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que a 

parte que promove a denunciação da lide permanece responsável pelo pagamento de 

honorários de sucumbência ao advogado do denunciado mesmo quando a ação principal é 

extinta em relação ao denunciante sob fundamento de sua ilegitimidade passiva. 

 

Um condomínio residencial entrou com ação de cobrança contra os novos proprietários de 

um apartamento arrematado em leilão, devido ao atraso no pagamento das taxas 

condominiais. Os compradores do imóvel, entretanto, denunciaram a lide aos antigos 

moradores, alegando que a cobrança se referia ao período em que a unidade esteve 

indevidamente ocupada por eles, que se recusaram a sair após o registro da arrematação. 

 

Segunda instância extinguiu ação principal e julgou denunciação prejudicada 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/22012025-STJ-suspende-decisoes-que-obrigavam-ressarcimento-integral-de-cortes-de-geracao-de-energia-eolica-e-solar.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/22012025-STJ-suspende-decisoes-que-obrigavam-ressarcimento-integral-de-cortes-de-geracao-de-energia-eolica-e-solar.aspx


   

 

 

Em primeira instância, o juízo julgou procedentes tanto o pedido do condomínio quanto a 

denunciação da lide, condenando os compradores a pagar honorários ao advogado do 

condomínio, e os antigos moradores a pagar honorários ao procurador dos novos 

proprietários. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), ao aplicar o Tema 886 dos recursos 

repetitivos, reconheceu a ilegitimidade passiva dos compradores na ação de cobrança e 

declarou prejudicada a denunciação da lide. Com a extinção da ação principal (de 

cobrança) por ilegitimidade passiva, o condomínio foi condenado a pagar honorários ao 

advogado dos novos proprietários, os quais foram condenados a pagar honorários à parte 

denunciada. 

 

No recurso especial endereçado ao STJ, os novos proprietários questionaram a sua 

condenação ao pagamento dos honorários, alegando que o resultado da ação secundária 

(denunciação da lide) foi uma consequência do reconhecimento da ilegitimidade passiva 

na ação principal. Invocaram a aplicação do princípio da causalidade, previsto no 

parágrafo 10 do artigo 85 do Código de Processo Civil (CPC), para afastar a condenação. 

 

Causalidade da ação de cobrança não é a mesma da denunciação da lide 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que, conforme estabelece o 

parágrafo único do artigo 129 do CPC, o exame da denunciação da lide se subordina ao 

resultado da demanda principal. Assim, se o pedido principal for julgado improcedente, a 

denunciação será extinta sem resolução do mérito. Nessa circunstância, o denunciante 

deverá pagar honorários advocatícios ao denunciado. 

 

Ao analisar a aplicação do princípio da causalidade, a ministra comentou que, à primeira 

vista, pode parecer que quem deu causa à cobrança extinta pelo TJRS foi o condomínio, 

ao direcionar a ação erroneamente contra os novos proprietários do imóvel, que não 

tinham legitimidade para responder. 

 

No entanto, ela afirmou que a causalidade da lide principal não deve ser confundida com a 

causalidade da lide secundária. Segundo disse, o parágrafo único do artigo 129 do CPC 

prevê expressamente que, caso a denunciação seja considerada inútil em função da vitória 

do denunciante na lide principal, o denunciante deverá pagar os honorários ao 

denunciado, já que foi ele mesmo quem deu causa à denunciação considerada extinta. 

 



   

 

Seguindo o entendimento da relatora, a Terceira Turma considerou correta a interpretação 

do TJRS e negou provimento ao recurso, mantendo a condenação dos 

compradores/denunciantes ao pagamento dos honorários. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

Mantida prisão preventiva de homem acusado por vazamento de dados 

do INSS 

 

O ministro Herman Benjamin, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu o 

habeas corpus que buscava a revogação da prisão preventiva de um homem acusado de 

invadir sistemas informatizados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e vazar 

informações sigilosas. 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), o acusado fazia parte de 

uma organização criminosa especializada em obter dados de beneficiários do INSS para 

repassá-los a terceiros com a finalidade de praticar fraudes bancárias. Ele ofereceria 

suborno a servidores públicos para acessar os sistemas de benefícios e seria o 

coordenador da divulgação dos dados obtidos de maneira ilícita. 

 

Contra a decisão do relator que negou a liminar em habeas corpus impetrado perante o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), a defesa entrou com novo habeas corpus 

no STJ, alegando nulidade das prorrogações do inquérito policial e das decisões que 

mantiveram a prisão preventiva "sem fundamentação idônea". 

 

Manifestação do STJ deve aguardar esgotamento da instância de origem 

 

O ministro Herman Benjamin esclareceu que a pretensão da defesa não poderia ser 

acolhida, uma vez que as questões levantadas não foram examinadas pelo tribunal de 

origem, que ainda não julgou o mérito do habeas corpus originário. Ele aplicou ao caso, 

por analogia, o enunciado da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), que limita a 

admissão de habeas corpus contra ato de relator que nega a liminar na instância 

antecedente. 

 

Ao indeferir o pedido, o ministro comentou que é preciso aguardar o esgotamento da 

instância de origem antes que o STJ se manifeste sobre o caso. 

Matéria Penal 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/22012025-Reconhecimento-de-ilegitimidade-na-acao-principal-nao-livra-denunciante-da-lide-de-pagar-honorarios.aspx


   

 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

Tribunal nega pedido de relaxamento de prisão a policial militar 

denunciado por homicídio de outro PM 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, negou 

habeas corpus que buscava o relaxamento de prisão cautelar de um policial militar 

denunciado por suposta participação no assassinato de outro membro da corporação no 

Rio de Janeiro. 

 

O policial foi condenado pelo tribunal do júri a 20 anos de reclusão, em regime fechado. No 

entanto, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) anulou o julgamento devido à 

quebra da incomunicabilidade das testemunhas, embora tenha mantido o acusado preso. 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa argumentou que o réu estava sendo 

submetido a constrangimento ilegal, pois aguardava um novo julgamento em prisão 

cautelar, enquanto outros corréus no mesmo caso aguardavam o desfecho do processo 

em liberdade. A defesa também alegou que a situação configurava um julgamento 

antecipado, dado que não houve cisão no processamento dos réus. 

 

Julgamento do mérito do HC no TJRJ é necessário para análise do STJ 

 

O ministro Herman Benjamin ressaltou que o STJ não poderia apreciar a questão no 

momento, pois o mérito do habeas corpus originário ainda não foi analisado pelo TJRJ. O 

ministro aplicou, por analogia, o enunciado da súmula 691 do Supremo Tribunal Federal 

(STF), segundo a qual não se admite habeas corpus contra ato de relator que nega liminar 

na origem. 

 

Ao negar o habeas corpus, o ministro declarou ser necessário aguardar o esgotamento da 

jurisdição de origem para que o STJ se manifeste sobre o caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Expulsão de país estrangeiro não impede homologação de sentença 

penal no Brasil 

Matéria Penal 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/21012025-Mantida-prisao-preventiva-de-homem-acusado-por-vazamento-de-dados-do-INSS.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/21012025-Tribunal-nega-pedido-de-relaxamento-de-prisao-a-policial-militar-denunciado-por-homicidio-de-outro-PM.aspx


   

 

 

Para a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o fato de um brasileiro ter 

sido expulso de país estrangeiro não impede a homologação de sentença penal para 

cumprimento da pena no Brasil. De acordo com o colegiado, não há relação direta entre os 

institutos da homologação de decisão estrangeira e da expulsão de pessoas. 

 

O entendimento foi estabelecido em pedido de homologação de sentença estrangeira 

apresentado pelo próprio réu, atualmente recolhido em penitenciária brasileira. Condenado 

a cinco anos de prisão na Argentina por porte ilegal de arma de fogo e outros crimes, ele 

pretendia, além da homologação da sentença, que o tempo em que ficou preso em solo 

argentino (2017 a 2020) fosse descontado da pena a cumprir no Brasil. 

 

Em parecer, o Ministério Público Federal (MPF) opinou pela não homologação da 

sentença, sob o argumento de que o réu foi expulso da Argentina, e não extraditado, o que 

impediria a atribuição de efeitos à decisão estrangeira no Brasil. 

 

Tratado de transferência de presos entre Brasil e Argentina prevê detração de pena 

 

O ministro Humberto Martins, relator, comentou que, embora a expulsão seja baseada na 

soberania do Estado que adota a medida e na conduta delituosa da pessoa expulsa, não 

há nenhuma relação entre o instituto de direito administrativo da expulsão e a possibilidade 

de homologação da sentença estrangeira. 

 

Ainda de acordo com o relator, o tratado sobre a transferência de presos firmado entre 

Argentina e Brasil (Decreto 3.875/1998) prevê expressamente que as penas impostas a 

brasileiros naquele país possam ser cumpridas aqui. 

 

Segundo Humberto Martins, também é admissível a homologação do tempo de 

cumprimento da pena na Argentina para eventual detração no Brasil, tendo em vista que o 

artigo 12 do tratado prevê que a sentença de prisão executada pelo Estado que recebe o 

pedido não pode prolongar o tempo de privação de liberdade para além da pena imposta 

pela sentença do tribunal originário. 

 

Contudo, no caso dos autos, o relator apontou que os documentos juntados não permitem 

extrair, com precisão, o tempo de pena cumprido na Argentina, além de eventuais 

cláusulas interruptivas e a data de colocação em liberdade. 

 



   

 

"Caso a parte venha a amealhar as comprovações necessárias, a demanda poderá ser 

novamente proposta, pois não há que se falar em coisa julgada material no caso", concluiu 

o ministro ao indeferir o pedido de homologação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Cartórios devem cumprir resolução do CNJ sobre certidão de óbito de 

vítimas da ditadura 

 

Meninas marajoaras e adolescentes do interior de SP são alvos de ações 

premiadas no CNJ 

 

CNJ finaliza cadastro compulsório de mais de 20 milhões de MEIs, micro 

e pequenas empresas até 31/1 

 

Ações focadas na melhoria da gestão processual são reconhecidas pelo 

Prêmio Justiça e Saúde 

 

Direitos de indígenas e quilombolas são prioridade nas Metas do 

Judiciário para 2025 

 

 

 

Tribunal fluminense inaugura Observatório Penal no Presídio José 

Frederico Marques 

 

Fonte: CNJ 
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